
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
Presidência

Oİcio Nº 102/2022/PR/IBGE

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2022

A Sua Excelência o Senhor
Ministro de Estado Paulo Roberto Nunes Guedes 
Ministério da Economia
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 5º Andar – Gabinete
70048-900 – Brasília - DF

Assunto: Pedido de Autorização para provimento efeƟvo de vagas do Quadro Permanente do 
IBGE 

Senhor Ministro,

Encaminho  o  presente  Oİcio  com  o  objeƟvo  de  jusƟficar  a  solicitação  de
provimento efeƟvo de até 2.503 (duas mil, quinhentas e três) pessoas, de forma a recompor o
quadro  funcional  desta  Fundação  e  garanƟr  a  realização  do  Plano  de  Trabalho  regular  da
InsƟtuição. 

As vagas supracitadas estão distribuídas da seguinte forma: 

• 1004 - Analistas de Planejamento, Gestão e Infraestrutura e Tecnologistas em
Informações Geográficas e EstaơsƟcas; 

• 11 - Pesquisadores em Informações Geográficas e EstaơsƟcas; 

• 1488 – Técnicos em Informações Geográficas e EstaơsƟcas. 

Em atenção ao disposto na legislação vigente e ao que estabelece a Instrução
NormaƟva do Ministério da Economia nº 02, de 27 de agosto de 2019, em especial em seus
arts. 14 e 15, seguem anexados ao presente Oİcio as informações solicitadas no art. 6º, incisos
II a VII da IN. 

Na  expectaƟva  de  que  a  documentação  que  acompanha  o  presente  Oİcio
contenha os elementos necessários para avaliação e consequente encaminhamento favorável
ao presente pleito,  coloco-me à disposição para prestar  os esclarecimentos que se fizerem
necessários e subscrevo-me.  

Respeitosamente, 

Eduardo L. G. Rios Neto
Presidente
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Documento assinado eletronicamente por EDUARDO LUIZ GONCALVES RIOS NETO, Presidente, em 22 de Abril de
2022, às 17:04:35, horário de Brasília, com fundamento legal no Art. 6º , § 1º do Decreto Nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://transparenciasda.ibge.gov.br/docs/validador.jsf informando o código verificador
3511844474518260674 e o código CRC 1D0E6DE6.

Referência: Processo nº eIBGE nº 30bc93f1-6a14-4bc2-a703-313421079dde
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